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I RELATORIO

Da sollclteção

Considerando o presente processo da Secretaria Municipal de Educâção - SEMED de Buritis
- RO. junlo ao Conselho Municipal de Educaçâo. no sertido de estabelecer adequaçÕes necessárias

pâra as Propostas Pedagógicas das Escolas Muoicipais de BuritisiRO.

IIistór'ico

Por meio do Oficio n' OS/SEMED - Inspeçâo Escolar/2026. datado em 09 de fevereiro de

:0:6. â SEMED - Secretaria Municipal de Educaçào, encamhha as propostas das escolas: EMEIEF
Paulo Freire; EMEIEF Maria Marta Braga e EMEIEF Tiradentes. oÍicio no O9,'SEMED - Inspeçâo

Escolarll026. datado em i9 de fevereiro de 2026. a SEMED - Secretaria Municipal de Educação.

encamiúa â Proposta Pedagógica da EMEIEF Maria Alves de Souza. Ambos requerem deste

Conselho, análise, Parecer e aprovaçào das Propostas Pedagógicas dessas Escolas Municipais de

BuritivRo. Após apresenraçâo e aúlise dos documentos na l" Sessâo da Câmara de Normatizaçâo-

CN. no dia 09 de fevereiro de f026. o referido documento integrou-se ao Processo no 2981/2025.

II .{\.{LISE

Para anál-ise do cumprimento da legislaçào nas Propostas Pedagógicas-PPs, terâo como base

as seguintes normas legais:

o Considerando a Constituiçâo Federal de 1988:

r Considerando a Lei ri'9.394196, Lei de Diretrizes e Bases da Educaçâo Nacional-I-DB,

que estabelece as diretrizes e bases da educaçâo nacional:

o Resolução n' 004ll0l01CNE/CEB, que define Diretrizes Curriculares Naciooais Gerais

para a Educaçào Básica:
r Considerando a Lei Federal tr" 13005,'2014. que instirui o Plano Nacional de Educação -

PNE;
o Considerando o Projeto de Lei 2297121, aprovado na Câmara dos Deputados, iastirui a

Politica Nacional de Busca Ativa dâs crianças e jovens em idade própria para a educaçào básica

obrigatória. com o objetivo de garantir o acesso à escola e combater a evâsâo:
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NTERESS.{DO: Secretaria Municipal de Educaçâo - SEMED

ASSLiIIiTO: Apreciação das Propostas Pedagógicas Municipais de Buritis/Ro. EMEIEF Paulo
fi"eire; EMEIEF b{oria L[arta Braga; EMEIEF Tiradentes e EMEIEF Maria -41rcs de Sotr:o,
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Buritis,{RO.
Relatoria: Coleti'i a

PROCESSO N" l98l l0l5
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r Considerando a Resolução CNEICP no 2, de 22 de dezembro de 2017, que instituiu e

orientou a implantação da Base Nacional Comum CuÍriculaÍ-BNCC, que define os diÍeitos e

objetivos de aprendizagem essenciais para a Educaçào Básica no Brasil, e devem ser respeiudos
obrigatoriamente em todo o pais;

. PortaÍia n" 3259 de 07 de juúo de 2021, dispõe sobre o processo de co$truçào e

âtualizaçào do Projeto Político Pedagógico PPP das esco.las da Rede Púbüca Estaduâl de Ensino do

Esrado de Rondônia. e dá outras providências:

. GUIA DE ORIENTAÇÔES. GLTIA DE ORIENTAÇÔES DO PROJETO POLÍTICO
PEDAGOGICO Construçâo. Atualizaçâo e Análise;

o Resolução tr" 03/20l4iCMEiBTI. que altera o atrexo I da Resoluçâo N"
003/CME,,BTI/201 l. que rnstitui e or.íenta a Reelaboraçâo das Propostas Pedagógicas das uoidades

escolares a partir da Bâse Nacional Comum Curricular - BNCC e demais Legislação em vigor. no

râmbito da Educação Básica no Municipio de Buritis/RO;
. Considerando o Regimeoto htemo do CME. que tata da atribuiÇão e respoosabi.lidade do

Conselho. na aprovaçâo das Propostas Pedâgógicas.

Conforme Fundamentaçào Legal observa-se que

. E dever do Poder Público, asseguráÍ a legislação vigente as Propostas Pedagógicas - PPs

das Instituições de Ensho;
o Há necessidade de orientar as Instituições de Ensino sobre adequações necesúrias nas

Propostas Pedagógicas - PPs das Escolas Municipais de Buritis/Ro.

Após estudos realizados e a necessidade acima mencionada. este Conselho estabelece

indicações para adequações necessárias a serem realizadas nas Propostas Pedagógicas-PP das Escolas

Municipais acima mencionadas.

As diretrizes definidas por este CME pÍopõe adequações necesúrias a ser reaüzadas nas

Propostas Pedagógicas - PPs. das Escolas Municipais de BuritisrRO. parâ gârantir a organizaçào
padron.izada e com a gamnüâ da plenirude dos textos das literaturas legais necessária a ser

contemp.lada nas " Propostas Pedagógicas - PPs, das InstiruiçÕes de Ensino" e, com alirhamento à

Iuz da Resoluçâo no 0031CME,tsTU2024. que estabelece normas para elaboraçào e aprovaçào das

Propostas Pedagógicas - PPs. das Escolas Municipais de BuriÍis,RO.

III - \'OTOS DOS RELATORES:

Compreendendo as correções necessárias nas Propostas Pedagógicas - PPs das Escola§

Municipais de Buriti*'RO, faz-se necesúrio que as Instituiçôes de Ensino. analise os dispositivos
Legais já apresentados acima. para que cumpram com êxito o disposto da "Resoluçào

003/CMElBTl/2014". com as seguintes recomendações:
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1 EI\IEIEF Paulo FIeiIe

a) Realizar leitura minuciosa da referida Proposta observando e corrigindo possíveis erros

de palavras. nomes. funções e outros que podem estar grifadas ou nâo no texto;

b) Atualizar o Dome Secretaria Municipal de Educaçâo. Culrura. Esporte e Lazer - SEMECE
para Secretaria Municipal de Educaçào -SEMED;

c) Observar as palavras destacadas na fonte cor yermelha para realizar as devidas correções

e alterações;

d) Observar artigos e seus incisos e realizar as devidas correções. conforme as normas da

ABNT:
e) Atuâlizar legislações dos anos de 1024./2025 (Educaçâo Especial, uso do celular. BNCC

da Computaçào) e as demais expedidas pelo Conselho Municipal de Educaçào de Buritis;

f) Verificar as orientaçôes da Nota Tecnica no 2i2024/SEDUC-GEES. quântô à

implementaçào do Plano de Atendimento Educacioaal Especializado e Sistematizaçào do Fluxo de

Atendimento do público-alvo da Educaçâo Especial. na perspectiva da Educaçâo Especial Inclusiva
- SEMED:

g) Fazer as anáüses e correções para o aDo de f026.

2. flfEIEF llaria Alves dê Souzâ

a) Realizar a leirura e fazer a correçâo ortográfica, gramatical e textual;
b) Corrigir anigos, incisos. aünea e parágrafos. de acordo com ABNT;
c) VeriÍicar as orientâçôes da Nota Tecdca no 2.i2024i SEDUC-GEES. quanto à

implemeffâçào do Plano de Atendimento Educacional Especializadô e Sislematizaçâo do Fluxo de

Atendimento do público-alvo da Educaçào Especial, na perspectiva da Educação Especial Inclusiva-

SEMEDi
d) Verificar a correta nomenclarura da Secretaria Municipal de Educação em Iodo texto;
e) Atualizar legislaçôes dos anos de 202412025 (Educaçâo Especial. uso do celular. BNCC

da Computaçào). e as demais expedidas pelo Conselho Municipal de Educaçâo de Buritis:

f) Organizar as rabelas inseridas no documento;

g) Inseú a legislaçào vigente para a educação básica;

h) veriflcar e ioserir as novas legislaçôes da educaçâo especiâI oo documento:

i) Fazer as anáiises e coreçÕes paÍa o ano de 2026.

3. EMI,IEF Maria MârÍa Brzga

a) Corrigir a cor da fonte:
b) Alinhar e justificar todo o texto. quadros ( quadro da pag. 12, êscriu faltando letra) e

espaçamentos:

c) Realizar leitura minuciosâ da referida Proposta observando e corrigindo possileis erros

de palavras. gêneros nas funçôes dos servidores (fem). Acentuaçâo (pá9. 04) e ouüos;

clv1E - Criado pela Lei Muricipal ec5,t9,l0l0 de 07 de Outubro de 1010. Avenida Pono velho. rf.lJ{0. Seror 0f
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d) Atualizar a nomenclatura SEMECE - Secretaria Muoicipal de Educaçâo. Culrura Espone

e LazeÍ paru Secretaria Municipal de Educaçào - SEMEDi
e) Atualizar legislações dos atros de 2014i1025 (Educação especial. uso do celular. BNCC

da Computaçào). e as demais expedidas pelo Conselho Municipal de Educaçào de Buritis:
f) Verificar as orientaçôes da Nota Tecnica no 2, ?014i SEDUC-GEES. quanto à

implementação do Plano de Atendimetrto Educacional Especializado e Sistematizaçào do

Fluxo de Atendimento do público-âlvo da Educação Especial. na perspectiva da Educaçào Inclusiva.

.1. Recomendações l.eÍerctrte e ProposÍr da EMEIEF Tiradentes

â) Realizar leirura minuciosa da referida Proposta obsen'ando e corrigindo possir.eis erros

de palar.ras. oomes. frrnções e outros que podem estar grifadas ou não no texto:
b) Ahlalizar o nome Secretaria Municipal de Educaçào. Cultura. Esporte e Lazer-SEMECE

para Secretaria Municipal de Educaçào - SEMED;

c) Utilizar âutocorreÇão do texto;
d) Observar as palavras maÍcadas para realizar as deridas alterações;

e) Ficar atendo aos artigos e seus incisos:

O Utilizar um único tipo de fonte;
g) Atuâlizar legislações dos anos de 2014/2025 (Educação especial. uso do celular. BNCC

da Computaçào) e as demais expedidas pelo Conselho Municipal de Educaçâo de Buritis;
h) RESoLUÇÀO N" 05120241CME/BTI - Iosritui a oferra de Educaçâo Especial na

perspectiva da Educação Inclusiva e regulamefia o Atendimento Educacional Especializado-AEE
para o sistemâ mudcipâl de ensino de Buritis-Ro;

i) Verificar as orientaçÕês da Nota Tecnica oo 2.r2024/SEDUC-GEES. quanto à

implementaçâo do Plano de Atendimento Educaciona.l Especializado e Sistematização do Fluxo de

Atendimento do púbhco-alvo da Educação Especial. na perspectiva da Educaçào Especial Inclusiva:
j) Corrigir espaçâmentos entre linhas, parágrafos, alinhamento do texto. tipo e tamaúo de

fonte.

E o Parecer que submetemos à CAEB - Câmara de Acompaúamento da Educação Básica.

A Câmara da Educaçào Básica - CAEB. aprova como seu voto o \.oto dos relatores.

Sala do Conselho. Buritis - Ro. l0 de fevereto de 2026.

RELATORIS:

Valdelice Rodrigues de Prssos
Presidente clo CME

Egl.r- da Costa Fleitâs
Conselheiro Titular

PatlÍcla Lopes Silveil'a
Vice-Presidente do CME

Joacil Per.eir'â d, Silvâ
CoÍselheiro Titular
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Roseneide R. Souza Calazans -{h'es
Conselheira Titular

T1'. DECISÂO DA C.i\TARA

E o Parecer que submetemos à Câmarâ de Normatizaçâo-CN. que aprova com o seu voto o
voto dos Relatores.

Sala do Conselho, Buritis - RO, 19 de fevereiro de 2026.

Ros€neide R. Souzâ Câlaza ns Alves
Conselheira Tirular

V DELIBERÀC-ÃO DO CONSELHO PLENO

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO TVUMCIPAL DE EDUCAÇÀO, aprovou por
»nanimidade, a decisâo das Câmaras. nos termos do voto dos Relatores.

Sala do Conselho. Buritis. 26 de fevereiro de 2026

Yaldellce Rodligues de Pâssos
Presidente do CME

Egly dâ Costâ Fleitâs
Conselheiro Tirular

Vâldelicê Rodrigues de Passos
Presidenre do Clr{E

Egly dâ Costa Fl'eitas
C onselheiro Tirular

Patliciâ Lopês Sllr.êil'a
\,'ice-Presidente do C lv{E

Joacil' Pereila da Silva
Conselheiro Titular

Pâtriciâ Lopes SilYeil â
Vice-Presidente do CN{E

Joâcir. P€l€ir'a da Silva
Conselheiro Titular
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Rosêneide R- Souza Calazans Alves
Conselhera Titular
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